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DECRETO Nº 223, DE 16 DE JANEIRO DE 2020.

Decreta feriado municipal no dia 20 de Janeiro e 
dá outras providências.

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Capinzal do Norte (MA), 
em exercício, com a competência que lhe confere os arts. 30 
da Constituição Federal/88, e a Lei Orgânica do Município de 
Capinzal do Norte (MA), 
DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado feriado municipal o dia 20 de Janeiro, em 
alusão à São Sebastião, padroeiro do Município de Capinzal do 
Norte-MA.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Capinzal do Norte - MA, 16 de Janeiro de 2020.
André Pereira da Silva

Prefeito Municipal
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